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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 065, de 24 de Maio de 2018 

 

ALTERAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL 

 

 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos 

(HU-UFSCar), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU em 3 de agosto de 

2015, resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Recebimento de Equipamento de Material 

(CREM), instituída pela Portaria nº 20, de 30 de junho de 2017, publicada no Boletim 

de Serviço nº 05, de 03 de julho de 2017, conforme abaixo. 

 

I. Designar: Eduardo Gomes Oliveira Junior, matrícula Siape nº 2254871, 

Enfermeiro; Álvaro Marçal Nunes dos Santos, matrícula Siape nº 2166835, 

Enfermeiro e Renato Sitta, matrícula Siape nº 2249813, Técnico de Segurança 

do Trabalho; 

 

II. Destituir: Guilherme Canesim, matrícula Siape nº 2249842 e Dorival Marques 

da Silva, matricula Siape nº 2307558, Enfermeiro. 

 

Art. 2º Quadro de membros da CREM passa a ser: 

I. Representantes da Engenharia Clínica: 

Lara Marins Nunes - titular; 

Fabio Leme Lucenti – suplente 

 

II. Representantes do Almoxarifado: 

João Soares De Campos Junior – titular; 

Vitor Hugo de Morais - suplente; 

 

III. Representantes da Farmácia Hospitalar: 

Vivian Perez Pacheco – titular; 

Fabio Ricardo Carrasco - suplente; 

 

IV. Representantes da Gestão de Processos e Tecnologia da Informação: 

Kleber Jose Maximiano Soares – titular;  

Luis Henrique Carrara - suplente; 

 

V. Representantes da Unidade de Patrimônio: 

Mônica de Alencar Ribeiro – titular; 

Felipe Cunha Pereira – suplente; 

 

VI. Representantes dos Setores/Unidades requisitantes: 
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a. Eduardo Gomes Oliveira Junior, nº Siape 2254871, Atenção Psicossocial; 

b. Andrea Aparecida Contini, nº de Siape 1753580, USPPS; 

c. Álvaro Marçal Nunes dos Santos, nº de Siape 2166835, Linha do Cuidado do 

Adulto; 

d. Elizelaine de Chico Cicogna, nº de Siape 1864282, Linha do Cuidado da 

Pediatria; 

e. Renato Sitta, nº de Siape 2249813, Segurança do Trabalho; 

f. Juliana Ranalli Rinaldi, nº de Siape 2027658, Regulação e Avaliação em 

Saúde; 

g. Juliane Angelina Favero, nº de Siape 2254699, Hotelaria Hospitalar;  

h. Lucimar Retto da Silva de Avó, nº de SiAPE 1494980, Diagnóstico por 

Imagem; 

i. Meliza Goi Roscani, nº de Siape 1086201, Divisão de Gestão do Cuidado 

j. Patrícia Viganó Contri Degiovanni, nº de Siape 2249789, Nutrição Clínica; 

k. Renata dos Santos Batista Reis Woloszynek, nº de Siape 2254915, 

Laboratório. 

 

Art. 3º Ficam convalidados os atos da CREM desde a data de sua instituição. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 

 


